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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.758, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a vinculação e a gestão dos fundos 
especiais do Poder Executivo de Corumbá.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas a atribuição que lhe são conferidas pelo art. 82, 
VII da Lei Orgânica do Município c.c do art. 62, I e II da Lei Complementar nº 154, 
de 14 de novembro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Para fins de gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, os 
fundos especiais ficam vinculados às seguintes unidades orçamentárias:

I - à Secretaria Municipal de Governo:

a) o Fundo Municipal de Investimentos Sociais;

b) o Fundo Especial da Procuradoria do Município;

II - à Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, o Fundo de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Corumbá;

III - à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:

a) o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;

b) o Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural de Corumbá;

IV - à Secretaria Municipal de Educação;

a) o Fundo Municipal de Educação;

b) o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica;

V - à Secretaria Municipal de Saúde, o Fundo Municipal de Saúde;

VI - à Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania:

a) o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

b) o Fundo Municipal da Pessoa Idosa;

c) o Fundo Municipal da Juventude;
d) o Fundo Municipal da Pessoa com deficiência.

VII - à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável:

a) o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável;
b) o Fundo Municipal do Desenvolvimento Agrário.

VIII - à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social:

a) o Fundo Municipal Antidrogas;
b) o Fundo Municipal de Segurança Pública.

Art. 2º Serão gestores e ordenadores de despesas dos fundos especiais os 
Secretários Municipais aos quais estes estiverem vinculados, com exceção dos 
seguintes:

I - o Fundo Municipal de Turismo, o Diretor-Presidente da Fundação de Turismo do 
Pantanal;

II - o Fundo Municipal de Meio Ambiente, o Diretor-Presidente da Fundação do Meio 
Ambiente do Pantanal;

III - o Fundo Municipal de Investimentos Culturais do Pantanal, o Diretor-Presidente 
da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá;
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IV - o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, o Diretor-Presidente da Agência 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.

V - O Fundo Municipal de Saneamento Básico, o Diretor-Presidente da Agência 
Municipal de Regulação de Serviços Públicos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2022.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

<#MS#33105#2#33455/>
<#MS#33106#2#33456>

DECRETO Nº 2.759, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a prorrogação do Decreto nº 
2.753/2022, e dá outras providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas a atribuição que lhe são conferidas pelo art. 82, 
VII da Lei Orgânica do Município c.c do art. 62, I e II da Lei Complementar nº 154, 
de 14 de novembro de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam prorrogados os efeitos do Decreto nº 2.753 de 11 de março de 2022, 
até o dia 28 de março de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 88, DE 22 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VII e IX e art. 100, II, “a”, ambos da 
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO FILHO, Assessor-Executivo 
I, símbolo DAG 02, para responder pelo expediente da Secretaria Municipal de 
Governo nos dias 22 e 23 de março de 2022, na ausência do titular, podendo 
realizar os seguintes atos:

I - autorizar empenho e pagamento de despesas, movimentar contas e transferên-
cias financeiras;

II - autorizar a realização ou a dispensa de licitação ou declarar sua inexigibilidade 
nos termos de legislação pertinente;

III - firmar contratos, de qualquer natureza, convênios e termos similares represen-
tando o Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de Imóvel 
nº 08/2016 - Processo nº 37.640/2015

Partes: Município de Corumbá através da Secretaria Municipal de Saúde e Izabel 
Cristina Barros de Moura.
Cláusula Primeira: O Objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar o prazo 
de vigência contratual em mais 12 (doze) meses, a contar de seu vencimento 
em 30/03/2022, mantendo o mesmo valor de aluguel utilizado atualmente, qual 
seja R$ 1.831,04 (um mil, oitocentos e trinta e um reais e quatro centavos), tudo 
conforme justificativas constantes dos expedientes às fls. 283 e 301 dos autos nº 
37.640/2015.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do Contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 21/03/22.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e Izabel 
Cristina Barros de Moura.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art.43, da lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, 
e conforme o que consta do processo nº 23.331/2021, HOMOLOGAR/ADJUDICAR 
o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço nº 01/2022, cujo objeto 
é: Contratação de empresa para serviços de revitalização semafórica, sinalização 
e adequação de diversas ruas no Município de Corumbá/MS, pela proposta mais 
vantajosa para Administração Pública Municipal, a proposta da Empresa BLUE 
SKY SINALIZAÇÃO VIÁRIA, inscrita no CNPJ/MF nº 26.745.816/0001-38, sendo 
o valor total de R$ 624.447,17 (Seiscentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta e sete reais e dezessete centavos).
Ordenador de Despesas: Paulo André de Araújo Junior - Diretor Presidente da 
Agência Municipal de Trânsito e Transporte - AGETRAT.
Corumbá-MS, 18 de Fevereiro de  2.022.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2020,  Decreto 
Municipal nº 2.247/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alterações, na forma que especifica:
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Licitação: Pregão Eletrônico nº 28/2022 - Processo nº  27.622/2021
Objeto: Registro de preços para contratação de serviço de instalação e desinsta-
lação de aparelhos de ar condicionado modelo split, com fornecimento do material 
necessário, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Saúde.
Recebimento das propostas: do dia 25/03/2022, às 07h00, ao dia 05/04/2022, às 
07h00.
Abertura das Propostas: 05/04/2022 às 09:30h (Horário de Brasília)
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de 
Compras e Licitação-Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS, no endereço eletrônico   http://swb.corumba.ms.gov.
br:8079/transparencia/, https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail licita-
caocorumbams@gmail.com.br
Corumbá / MS, 22 de março de 2022.
(a) Felipe Inocêncio Rocha de Almeida- Superintendente de Compras e Licitação

Aviso  de Licitação 
O Município de Corumbá - MS, torna  público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2020,  Decreto 
Municipal nº 2.247/2020, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 29/2022 - Processo nº 17.390/2021.
Objeto: aquisição de 02 (dois) veículos “0” (zero) km tipo utilitário, modelo 
2021/2022, objetivando atender as necessidades do centro de atendimento ao 
cidadão - CAC.
Recebimento das propostas: 24/03/2022, às 08h00, ao dia 05/04/2022, às 07h00.
Abertura das Propostas: dia 05 de abril de 2022 às 11:30h (horário de Brasília).
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Gerência de Compras e 
Licitação/Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, na Prefeitura Municipal 
de Corumbá/MS, no endereço eletrônico http://swb.corumba.ms.gov.br:8079/
transparencia  https://bll.org.br/, ou mediante solicitação no e-mail licitacaocorum-
bams@gmail.com
Corumbá / MS, 22 de abril de 2022.
Felipe Inocêncio Rocha de Almeida- Superintendente de Compras e Licitação

Aviso de Suspensão de Licitação
O Município de Corumbá através da Superintendência de Compras e licitação 
comunica a suspensão do procedimento licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 22/2022, Processo nº 26.327/2021, tendo por objeto Registro de 
preço para futura aquisição de materiais e equipamentos diversos de informática a 
fim de atender as unidades administrativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania para adequação ao Termo de Referência. Oportunamente será 
designada nova data para realização do certame.
Corumbá / MS, 22 de março de 2022.
(a) Felipe Inocêncio Rocha de Almeida- Superintendente de Compras e Licitação>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

ESCOLA DE GOVERNO
<#MS#33096#2#33446>
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EDITAL Nº 05/34/2021
Processo nº 5848/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS, PARA ATUAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICIÍPIO DE 
CORUMBÁ/MS
A Escola de Governo de Corumbá, no uso de suas atribuições, e em conformidade 
com o Decreto nº 866, de 27 de dezembro de 2010, e embasamento legal: Art. 37 
IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 de dezembro de 2007 - inciso IV e VI - 
art. 2º, torna público aos interessados, A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS(A) 
APROVADOS(A) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E CIDADANIA, SEGUINDO RIGOROSAMENTE A ORDEM DE CLASSIFI-
CAÇÃO, para comparecer na Secretaria Munipal de Assistência Social e 
Cidadania, sito a Rua Dom Aquino-nº 882 - Centro, no dia 25/03/202, com toda 
a documentação exigida para a assinatura do contrato, (originais e cópias). 
O (a) candidato (a) deverá comparer, impreterivelmente na data e horário 
definido, que deve ser seguido rigorosamente, considerando medidas de 
proteção ao Covid 19, evitando desta forma aglomerações, mediante termos e 
condições constantes neste Edital.
TÉCNICO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS I/ASSISTENTE DE AÇÕES 
SOCIAIS/CUIDADOR SOCIAL

NOME CLASSIFICAÇÃO
MARILZA DE OLIVEIRA 

PEREIRA 9.° - 08h

GESTOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/GESTOR DE AÇÕES SOCIAIS/
ASSISTENTE SOCIAL

NOME CLASSIFICAÇÃO 
ALINE CASTRO ROSA 

FERRAREZI 14.° - 08h30m

DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
O (a) candidato (a) convocado (a) para a contratação Temporária, everá apresentar 
original e cópia, dos seguintes documentos:
a - Registro Geral de Identidade - RG;
b - Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;
c - Título de Eleitor;
d - Comprovante de Quitação eleitoral da última eleição;
e - Cadastramento no PIS/PASEP;
f - 02 (duas) fotos 3x4;
g - Comprovante de residência atualizada ( Luz, Telefone ou Água );
h - Certidão de Nascimento ou casamento;
i - Certidão dos filhos dependentes e outros equiparados;
j - Comprovante de escolaridade, conforme a exigência para o cargo, (diploma e/
ou certificado);
k - Certificado militar, quando couber;
l - Carteira de Identidade Profissional - Quando couber;
m - Carteira Nacional de Habilitação - CNH - com a categoria exigida para o cargo, 
quando couber;
n - Antecedentes Criminais (Emitido pelo Tribunal de Justiça de MS);
o - Atestado médico, informando que goza de boa saúde física e mental;
p -  Declaração de Bens;
q- Declaração de acumulação de cargos.
Se o candidato (a) convocado (a) para a entrega dos documentos (originais e 
cópias) e assinatura do Contrato Temporário, NÃO COMPARECER no dia e hora 
marcado, será automaticamente desclassificado, e será convocado o próximo, 
seguindo rigorosamente a ordem de classificação

ROMY DE VASCONCELOS CANTO RUPP
Superintendente da EGOV

Dec. “P” nº 05 de 01/01/2022

Corumbá, 22 de março de 2022
<#MS#33096#3#33446/>
<#MS#33097#3#33447>

EDITAL Nº 001/21/2022
PROCESSO Nº 31.660/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CORUMBÁ MS, - ZONA URBANA E ZONA RURAL

A COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO, 
por intermédio da ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ e no uso de suas 
atribuições, torna pública aos interessados, relação de candidatos que não 
compareceram para entrega de documentos quando convocados, portanto, 
foram automaticamente desclassificados, do Processo Seletivo Simplificado, 
conforme segue:

Corumbá, 22 de março de 2022.

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
ZONA URBANA

NOME CLASSIFICAÇÃO/MOTIVO
FRANCINETE DINIZ 
RAMOS

45.° - NÃO COMPARECEU

DAIANA FERNANDA ALVES 
DE MORAES

46.°- NÃO COMPARECEU

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AGENTE DE MERENDA - ZONA RURAL

NOME CLASSIFICAÇÃO/MOTIVO
SIRLEI SANTIAGO 8.° - NÃO COMPARECEU

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL 
II - MONITOR DE ALOJAMENTO FEMININO

NOME CLASSIFICAÇÃO/MOTIVO
LUANA MACHADO DE 
ARRUDA

6.° - NÃO COMPARECEU

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Advanir Oliveira Malheiros 5352 Presidente
Sandra Laura de Campos 
Santiago Garcia

2241 Membro

Alex Roberto Oliveira de 
Andrade

9610/7631 Membro

Waldir Ortiz Tasseo 12.849 Membro
Silvana Coelho Vital Lopo 12457 Membro

COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Igor Rennan de Oliveira 
Ramos

12.838 Presidente

Diego Felipe dos Santos 
Rocha

9857 Membro

Advanir Oliveira Malheiros 5352 Membro
Marciley Tavares de 
Medeiros

7036 Membro

Jurandi Araújo Senna 464 Membro
Sandra Laura de Campos 
Santiago

2241 Membro

Evaldo Neves Barbosa 6638 Membro
Waldir Ortiz Tasseo 12.849 Membro
Silvana Coelho Vital Lopo 12457 Membro

ROMY DE VASCONCELOS CANTO RUPP
Superintendente da EGOV

Dec. “P” nº 05 de 01/01/2022
<#MS#33097#3#33447/>
<#MS#33098#3#33448>

EDITAL N 001/22/2022
PROCESSO Nº 31.660/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CORUMBÁ MS, - ZONA URBANA E ZONA RURAL

A COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO, 
por intermédio da ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ e no uso de suas 
atribuições, torna pública aos interessados, a convocação de profissionais, para 
entrega de documentos, originais e cópias, que irão atender a Secretaria 
Municipal de Educação, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 
Os candidatos deverão se atentar para o horário de comparecimento para a 
entrega de documentos, que será feita no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Corumbá, na Rua Gabriel Vandoni de Barros, n.° 01 - Bairro Dom Bosco, no 
setor de Recursos Humanos, no dia 23/03/2022, das 13h30m as 15h, ou no 
dia subsequente, no mesmo local e horário, do Processo Seletivo Simplificado, 
conforme segue:

Corumbá, 22 de março de 2022.

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
ZONA URBANA

NOME CLASSIFICAÇÃO
CAMILA PEREIRA ROJAS 47.°
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ISABEL CRISTINA BARROS DE 
ARRUDA

48.°

BEATRIZ SELDAN DA PENHA 49.°
ROSÂNGELA ROSA DE BRITO 50.°
FABIANA DA SILVA MAGALHÃES 51.°

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AUXILIAR DE APOIO EDUCACIONAL 
II - MONITOR DE ALOJAMENTO FEMININO

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
FRANCIELE VARGAS 
MALAQUIAS

7.°

AGENTE DE APOIO ESCOLAR II - AGENTE DE MERENDA - ZONA RURAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
VALERIA BENEDITA DA SILVA 9.°

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA ASSINATURA
DO CONTRATO:

Os candidatos convocados para a contratação Temporária, deverão apresentar,  
original e cópia, dos seguintes documento

a) registro Geral de Identificação ou equivalente;
b) inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF;
c) título de eleitor;
d) comprovante de quitação eleitoral da última eleição, dos dois turnos, se houve, 
ou certidão de quitação eleitoral impressa, obtida no sítio eletrônico do TRE;
e) folha espelho do PASEP, emitida pelo Banco do Brasil, ou PIS, emitida pela 
Caixa Econômica Federal  (não serão aceitos NIS, NIT, cartão cidadão, página da 
carteira de trabalho);
f) uma foto 3x4;
g) comprovante de residência;
h) certidão de nascimento ou casamento;
i) certidão de nascimento dos filhos dependentes;
j) comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
k) certificado militar, quando couber;
l) carteira de Identidade Profissional, do órgão de fiscalização da profissão, 
quando couber;
m) certidões de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Federal e pela 
Justiça Estadual, de 1º e 2º graus;
n) atestado médico declarando gozar de boa saúde, o qual deverá ser entregue 
antes do exercício das atividades;
o) declaração de bens; e,
p) declaração de acumulação de cargos (formulário fornecido pelo setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Corumbá).
O candidato que não comparecer para assinar o contrato no prazo 
determinado, será automaticamente eliminado, e, para a vaga remanescente, 
será convocado outro candidato, seguindo rigorosamente a ordem de classi-
ficação final do Processo.

COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Advanir Oliveira Malheiros 5352 Presidente
Sandra Laura de Campos 
Santiago Garcia

2241 Membro

Alex Roberto Oliveira de 
Andrade

9610/7631 Membro

Waldir Ortiz Tasseo 12.849 Membro
Silvana Coelho Vital Lopo 12457 Membro

COMISSÃO AVALIADORA DO PROCESSO SELETIVO

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Igor Rennan de Oliveira 
Ramos

12.838 Presidente

Diego Felipe dos Santos 
Rocha

9857 Membro

Advanir Oliveira Malheiros 5352 Membro
Marciley Tavares de 
Medeiros

7036 Membro

Jurandi Araújo Senna 464 Membro
Sandra Laura de Campos 
Santiago

2241 Membro

Evaldo Neves Barbosa 6638 Membro
Waldir Ortiz Tasseo 12.849 Membro

Silvana Coelho Vital Lopo 12457 Membro

ROMY DE VASCONCELOS CANTO RUPP
Superintendente da EGOV

Dec. “P” nº 05 de 01/01/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
RESOLUÇÃO N.º 038  DE 21 DE MARÇO DE 2022.

Designar servidor para atuar como fiscal de contrato 
administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - O objeto da presente é designar o Engenheiro Civil, Vinicius Lopes 
Soares de Miranda, CREA N°60923/D-MS, em substituição ao Engenheiro Civil  
Antônio Gabriel Gutierrez Vargas Freitas, CREA N° 60535/D-MS para atuar como 
FISCAL do Contrato Administrativo n.º 019/2021, oriundo do Processo Administra-
tivo n.º 17365/2020, que tem como objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS NOS BAIRROS NOVA 
CORUMBÁ, JARDIM GUANABARA, PLANALTO, JARDINZINHO E INDUSTRIAL, 
NO MUNICIPIO CORUMBÁ/MS

Art. 2º. A presente redesignação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 3º - A vigência desta Resolução se encerra com a extinção do Contrato Admi-
nistrativo n.º 019/2021.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá (MS), 21 de Março de 2022.

Ricardo Campos Ametlla
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 06, 03 de Janeiro de 2022.
<#MS#33103#4#33453/>
<#MS#33104#4#33454>

RESOLUÇÃO N.º 039  DE 21 DE MARÇO DE 2022.

Designar servidor para atuar como fiscal de contrato 
administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - O objeto da presente é designar o Engenheiro Civil, Vinicius Lopes 
Soares de Miranda, CREA N°60923/D-MS, em substituição ao Engenheiro Civil  
Antônio Gabriel Gutierrez Vargas Freitas, CREA N° 60535/D-MS para atuar como 
FISCAL do Contrato Administrativo n.º 015/2019, oriundo do Processo Adminis-
trativo n.º 39283/2018, que tem como objeto - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE: LOTE 01 
- IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
NO PARQUE LINEAR FERROVIÁRIO DOS IPÊS E LOTE 02 - IMPLANTAÇÃO 
URBANISTICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E INSTALAÇÕES NO 
PARQUE LINEAR FERROVIARIO DOS IPÊS, NO MUNICIPIO CORUMBÁ/MS

Art. 2º. A presente redesignação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 3º - A vigência desta Resolução se encerra com a extinção do Contrato Admi-
nistrativo n.º 015/2019.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá (MS), 21 de Março de 2022.

Ricardo Campos Ametlla
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 06, 03 de Janeiro de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2022/SEMED - 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SPORTS EMPÓRIO PAPELARIA E INFORM. 
LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E EPI’S PARA AGENTES E 
AUXILIARES DE MERENDA ESCOLAR
Processo: 1.949/2022.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E 
INFORM. LTDA.
Cláusula Primeira: Aquisição de uniformes e equipamentos de proteção individual 
(EPI) para os agentes e auxiliares de merenda escolar a fim de evitar acidentes 
de trabalho e garantir as condições higiênico-sanitária durante a manipulação de 
alimentos.
Valor: 17.880,00 (Dezessete mil, oitocentos e oitenta reais).
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2595 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.25943 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Data da Assinatura: 17/03/2022.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORM. LTDA.
<#MS#33099#5#33449/>
<#MS#33100#5#33450>

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2022/SEMED - 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA VERSÁTIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., REFERENTE A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N° 01/2021
Processo: 29.427/2021.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e Versátil Comércio Representação e 
Serviços LTDA
Cláusula Primeira: Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para atender as eventuais necessidades de manutenção 
preventiva e corretiva dos aparelhos de ar-condicionado.
Valor: 6.134,90 (Seis mil, cento e trinta e quatro reais e noventa centavos).
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2594 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
141 - FICHA
Data da Assinatura: 11/02/2022.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e VERSÁTIL COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA.
<#MS#33100#5#33450/>
<#MS#33101#5#33451>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO DO TERMO DE FOMENTO Nº 

001/2022
- PROCESSO Nº 3056/2022

- RESOLUÇÃO Nº 55 de 21 DE MAÇO DE 2022

Informo que a partir de 21/03/2022, ficam designados os servidores Lucas 
Rodrigues Neves - matrícula 419184 - Presidente, Divina Rodrigues da Costa 
- matrícula 4959 - membro, Andréa Maria do Espírito Santo - matrícula 7018 - 
membro, responsáveis pelo Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento 
001/2022 entre o Município de Corumbá e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE de Corumbá - Referente ao repasse de Recursos 
Financeiros para custeio de despesas (Prestação de Serviços e INSS) com a 
contratação de Profissionais de Educação, para atender 160 (cento e sessenta) 
alunos com deficiência intelectual e/ou física, síndromes e transtorno global do 
desenvolvimento.
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2022.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - Portaria 
“P” Nº 09, de 01 de janeiro de 2021.  
<#MS#33101#5#33451/>
<#MS#33102#5#33452>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO
DE GESTOR E FISCAL DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022

- PROCESSO Nº 3056/2022
- RESOLUÇÃO Nº  56, 21 DE MARÇO DE 2022

Informo que a partir de 21/03/2022, fica designado a servidora Tiany Luize Messias 
Maciel  - matrícula 6627, responsável pela gestão do Termo de Fomento 001/2022, 
celebrado entre o Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Referente à 
Repasse de Recursos Financeiros para custeio de despesas (prestação de serviço 
e INSS) com a contratação de Profissionais de Educação.   Designa-se também, 
para fiscal do Termo de Fomento, a servidor Lucas Rodrigues Neves - matrícula 
n° 419184.
DATA DA ASSINATURA: 21 de Março de 2022.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação - 
Portaria “P” Nº 09, de 01/01/2021.
<#MS#33102#5#33452/>
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